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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 095/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante 
de cargos por excepcional interesse público e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar nos termos da cláusula décima do contrato 

de prestação de serviços, o Sr. Antonio Fernandes Carneiro Júnior 
do cargo de Instrutor de Esporte, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nesta cidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 096/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante 
de cargos por excepcional interesse público e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar nos termos da cláusula décima do contrato 

de prestação de serviços, o Sr. Raul Vicente dos Santos Filho do 
cargo de Instrutor de Esporte, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, nesta cidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 097/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor designado 
para cargo em Comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar Joel Vieira de Sousa das atribuições do 

cargo de Secretário Municipal da Juventude, Esporte, Cultura e 
Turismo, nesta Municipalidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 098/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor designado 
para cargo em Comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar Disteffano dos Santos Tavares de Melo 

das atribuições do cargo de Secretário Municipal do Gabinete do 
Prefeito, nesta Municipalidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 099/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante 
de cargo em Comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar Victor Vieira dos Santos das atribuições 

do cargo de Controlador interno, vinculado ao Gabinete do Prefeito, 
nesta Municipalidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 100/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante 
de cargo em Comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar Gilson Damião de Sousa das atribuições 

do cargo de Assessor Especial de Administração, na Secretaria 
Municipal de Administração, nesta Municipalidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 101/2024   DE 28 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor ocupante 
de cargo em Comissão e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e no que couber na legislação suplementar,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Exonerar Danilo Nobrega de Almeida das 

atribuições do cargo de Assessor Especial de Infraestrutura, nesta 
Municipalidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 


